EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 043/2013-L, DE 09 de maio de 2013, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO.
Em uma prova de perseguição seguida de derrubada na arena da 56º Festa do Peão de Boiadeiro de Barretos, um garrote teve de ser morto, em virtude da paralisia permanente provocada pelo peão que lhe quebrou a coluna vertebral. 

Tal situação, entretanto, não é incomum, uma vez que as provas de perseguição, seguidas de laçadas e derrubadas, não só submetem os animais a sofrimento físico e psíquico, mas a risco de lesões orgânicas, rupturas musculares e paralisia gerada por danos irreversíveis à coluna vertebral. 

A prova denominada “bulldogging”, o peão desmonta de seu cavalo, em pleno galope, atirando-se sobre a cabeça do animal em movimento, devendo derrubá-lo ao chão, agarrando-o pelos chifres e torcendo lhe violentamente o pescoço, o que pode ocasionar ao animal deslocamento de vértebras, rupturas musculares e diversas lesões advindas do impacto recebido em sua coluna vertebral. 

São cruéis também as provas de laço. Na “Calf Roping” (laço do bezerro), o laço que atinge o pescoço do bezerro o faz estancar de forma abrupta, tracionando-o para trás, em sentido contrário ao que corria. O laçador desce do cavalo e, segurando o bezerro pelas patas, ou até mesmo pela prega cutânea, ergue-o do solo até a altura da cintura do laçador, para em seguida atirá-lo violentamente ao chão, sendo três de suas patas amarradas juntas. São utilizados bezerros de apenas quarenta dias de vida, já que o animal não pode ultrapassar 120 quilos. Por se tratar de uma competição, cujo tempo é fator primordial, tudo é feito de maneira rápida, grosseira e atabalhoada, aumentando a possibilidade de traumatismos que resultam em seqüelas, tais como rompimento de órgãos internos, lesões nos membros, nas costelas e na coluna vertebral, além de deslocamento de vértebra e de disco intervertebral, como enfatiza a Prof.ª Dr.ª Irvênia Prada, Professora Titular Emérita da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP, orientadora da pós-graduação em Anatomia dos Animais. 

Já na “Team Roping” (Laço em Dupla), um dos peões laça a cabeça de um garrote, enquanto o outro laça-lhe a perna traseira; em seguida, os peões o esticam entre si, resultando em sérios danos à coluna vertebral e em lesões orgânicas. 

Nas denominadas “vaquejadas”, a violência não é menor. O gesto brusco de tracionar violentamente o animal pelo rabo pode causar luxação das vértebras, ruptura de ligamentos e de vasos sangüíneos, estabelecendo-se, portanto, lesões traumáticas com o comprometimento, inclusive, da medula espinhal. Não raro, sua cauda é arrancada, já que o vaqueiro se utiliza de luvas aderentes. Da necessidade de derrubar o bovino para prestar-lhe assistência, em condições que não permitiam ao sertanejo fazer uso da corda, devido à quantidade de espinhos e de pontas de galhos secos que embaraçavam o caminho, surgiu o costume de derrubar o animal, tracionando-lhe a cauda. Tratava-se, entretanto, de medida destinada ao bem-estar do animal que carecia de assistência, que não poderia lhe ser oferecida de forma menos lesiva. Ausente o estado de necessidade, a conduta visando o mero entretenimento adentra o campo da ilicitude penal, sujeitando seus praticantes às penas cominadas na Lei de Crimes Ambientais. 

Como dito anteriormente, o Projeto de Lei trata de matéria relacionada ao poder de polícia administrativa e que, à primeira vista, parece observar os princípios constitucionais, realizando-se a ponderação entre os interesses em conflito. Compete ao Município, portanto, realizar tal ponderação com relação aos maus tratos por diversas razões: a) em decorrência de sua competência concorrente para legislar sobre proteção aos animais; b) em razão do seu dever proteção à fauna; c) em virtude do poder de polícia que dispõe para restringir as atividades praticadas em seu território que sejam contrárias ao interesse público, entre outras. 

Em linhas gerais pode-se afirmar que “poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado”. (Tácito, Caio, em O poder de polícia e seus limites, RDA 272/1).

Ainda sobre o tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro explica que:

“Pelo conceito moderno, adotado no direito brasileiro, o poder de polícia é a atividade do estado que consiste em limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do interesse público.

O poder legislativo, no exercício do poder de polícia que incumbe ao estado, cria as chamadas limitações administrativas ao exercício das liberdades públicas.

Quanto aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido para atender ao interesse público.” (In. Direito Administrativo. 11 ed., São Paulo)

A Constituição Federal define como comum a competência para a preservação da fauna (art. 23, VII). Mais adiante, estabelece que a competência para legislar sobre conservação da natureza, proteção ao meio ambiente e à fauna, é concorrente, cabendo à União legislar sobre normas gerais e aos Estados suplementarem-nas (art. 24). No tocante aos Municípios, a Constituição Federal outorga-lhes competência legislativa para suplementar as normas estaduais e federais a fim de adequá-las às suas peculiaridades, sem, contudo, contrariá-las (art. 30, I e II). 

Nessa ordem de idéias, note-se que além das disposições constitucionais que asseguram ao Município a competência para legislar de forma a atender às suas especificidades, tem, a Municipalidade, o dever de zelar pelos animais em seu território.

É imprescindível frisar, ainda, que a intenção do legislador não é diferente do que já está disciplinado como crime ecológico no artigo 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no Capítulo V - Seção I - Dos Crimes contra a Fauna, a saber:

“Art. 32 Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.”

Portanto, a presente propositura tenta impedir a omissão dos poderes e órgãos responsáveis que só serve para dar respaldo a ilegalidade e maus tratos. O tratamento cruel ao animais, quaisquer que sejam eles, além de demonstrar um alto grau de insensibilidade do ser humano, dos maus tratos aos animais.

Isso posto, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, por intermédio do Protocolo nº CETSR 09/05/2013 - 09:46:55 03615/2013, de 09 de maio de 2013, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº (3615/2013)


PROJETO DE LEI Nº 043-L
De 09 de maio de 2013.

Dispõe sobre a proibição da execução de prova ou apresentação de qualquer modalidade que consista em perseguição, seguida de laçada ou derrubada de animal, em rodeios ou eventos congêneres na Estância Turística de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º
A execução de prova ou apresentação de qualquer modalidade que consista em perseguição, seguida de laçada ou derrubada de animal, em rodeios ou eventos congêneres, fica proibida na Estância Turística de São Roque. 

Art. 2º
Considera-se infrator o responsável do evento consignado na licença, ou alvará, em que foram executadas as práticas de que trata o artigo 1º.

 Art. 3º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 09 de maio de 2013.
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
(GUTO ISSA)
Vereador
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